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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IJEI lTll _l).O, DE 16 DB JUNHO DE 1 • ..9.§_7 

JispÕe sÔbre instituição de escalas 

de referência de vencimentos e de 

ftm~ões ~ratificadas dos funcioná -

rios do. Frefeitura ~:unicipal e dá 

outras lJrovidências • 

.i.i'iovo J:<~rediani, Prefeito l:unicipal em exer

ci cio, da ~stân.cia 3alneária de Ubatuba, J:stado de São Paulo , 

no uso das atrüiuições que lhe são conferidas por Lei, 

:?_A.A_ 3 A .lLl)l que a câ::1ara ;.:unicipal 

aprovou e êle sanciono. e lJror.mlga a seguinte lei: 

Arti20 lQ - ~êicam insti tu:i.do.s as seguintes escalas de valôres 

de referê:1cia de •rnr:.cimentos e funções gratifica

das do::; funcionários do. Frefei tura '.\micipal: 

Referência: Vencimentos NCR$ 

1 80,00" 
? 90,00 

:_...1 100,00. 
4 110,00 
) 120,00· 
6 130,00 
7 Jli.O, 00 
8 150,00 
9 160,00 

10 170,00 
11 190,00 
l? 220,00 
13 240,00 
lL~ 250,00 
15 300,00 
16 350,00,_ 
17 400,00 
18 }ir::/f'\ /'V\ 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba . 
FSTADO DE SÃO PAULO 

:..:ont:.nw.;ão da lei rn)noro 110/67, de ló de junho de 1967. --.. ,-.. --- --- _.,_ ... ~ - - - - ·- - -~ ~ -- ... - --- ~ --··- ·-·- - - ·- ...... --·- --~----·--· --

- f 

-~oferência Gratificação NCR$ 

1 20,00 
2 30,00 

3 40,oo 
4 50,00 

2arágrctfo cÍ.nico - O :~rovento dos inativos fica elevado à mesma 

propor0~0 estabelecida no Ítem I do artigo , 

.Artigo 2º 

:~' compmü1ando o enquadramento previsto no arti 

co ÓQ e suas tabelas. 

~i'icam transfonw.dos os cargos de auxiliar de 'i'esou-

r·aria, auxiliar do ':::ontabiHdade, auxiliar de lanç.§. 

doria e cobrador da taxa d'agua de que trata a lei 

nº 6, de 2 de juni10 de 1.96!+ em Oficial Administra

tivo • 

.• rtigo 3º - l?icai.'.! :i.zualmente transformados os cargos de l~scrit:ia. 

.~rtigo I+º 

rário de que trata éJ referida lei, em Assistente de 

Admintstra.~ão. 

O cargo de ;~ssistente de .~dministração passara a ser 

de carreil'a der,tro das referências 9, 10 e 11 do ar-
tigo lº, ítem I desta lei. 

Parágrafo {mico - A promo,ão far-se-á por ato do Prefeito Hu.nic1,.. 

pal mediante indica;ão ào respectivo Chefe dé 

Seção. 

~·'ica majorado o salário família para I-JC.Et'.~.5,00 por 

dependente. 

Artigo 6º - Os cargos de :Cun.;ões grat2-ficadas constantes das ta

belas I, II e III da Lei nº 6, de Z de junho de 1964, 
fica1::i enquadrados conforrJe tabelas anexas a esta lei. 

Artigo 7Q - A tabela de referência. I de que trata o artigo lQ fi 

ca majorada à :::1esma proporc;ão de aw:1ento nas receitas 

correntes do :fonicÍpio verificado de um exercício fi

nanceiro para o exercício seguinte. 

§ lQ -A verifica,~3'.o de ciue trata o artigo anterior far-se_;á 

atrav6s dos balancetes da receita do Último dia do 

exercício e do Último dia do exercício anterior. 

§ 2Q- A primeira apuração de que trata o artigo far-se-á~ 

para o exercício financeiro de 1.968. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da Lei nÚ:Jciro ll0/67, de 16 de junho de 1967. 
-------------·-·--·-- -- --- --- -·-·- -·--.. -------~ -----------------

Artigo 8º - As des)Gsas decorrentes da ezecução da presente lei 
correrão por conta da verba própria do orçamento, sy 
plementadas si necessário. 

Artigo 9Q Bsta lei entrará eu vigor a partir de lQ de junho do 
corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito em exercício 

~~esistrada e publicada na Seção de Expedien
te do Serviço de il.d'.:linj_stra<;ão da i?refei tura '.íunicipal da Estân
cia Balneária de Ubo.tubo., i:staôo de São Paulo, em 16 de junho de 

1.967. 

Cllefe da 3eção de ~xpediente. 

nmr. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

3 Chefes de Serviço: 
de Adminj::tração, Contabilidade e 
Finanças e Obras 

5 Chefes de Seção: 
Expediente, Pessoal, Arquivo e CoCTpras e 
Almocharifado 
Obras e Serviços 
Tesouraria 
Receita 
Contabilidade 

18 

15 
15 
15 
15 
17 

---·-·-·------·--, .. ,_ -·----·-·-·- -··--- __ ... _ .... ""·-~- ---------------------
Tabela_)I 

1 Contador 
8 Oficiais Administrativos 
5 Assistentes de Administra'.;ão 
1 Tesoureiro 

7 Agentes Fiscais 
1 Secretário 
1 Servente 
1 Fiscal 
1 Zelador de Cemitério 

3 Zeladores de J.,impeza Pública 
1 Zelador do Serviço de Água 
2 Hotoristas 

Tabela III 

FG - Funções Gratificadas (Lembro de Comissão) 
.<:ncarregado de Setor 
Gratificação especial 
Secretário da Junta do 
3Grviço }Iili tar 

16 
10 

9 
14 
12 
12 

6 
11 
8 
8 

10 
10 

1 

2 

3 

4 

~~ ~unllo de. 1967. , . 
~~~~i.-~eito em exerc1c10 
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